
 
 
 
 
 
 

Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque  
Vereadora 

 

Santo André, 6 de fevereiro de 2020.

DE: Plenário
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 348/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 7/2020

Autoria:

VER. SCARPINO DEFENSOR

Ementa: PROJETO DE LEI CM N.º 07/20, AUTOR: Vereador SCARPINO DEFENSOR -
PSDB Dispõe sobre: ACRÉSCIMOS AOS ARTIGOS 1º, 2º E 4º DA LEI MUNICIPAL Nº
8.687, de 2004, QUE TRATA DA ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO – IPTU AOS IMÓVEIS LOCADOS POR TEMPLOS RELIGIOSOS NO MUNICÍPIO
DE SANTO ANDRÉ.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura e Encaminhamento as Comissões

Ação realizada: Proposição Lida e Encaminhada

Descrição: Certifico que o Projeto de Lei supracitado foi lido na Sessão Ordinária.
Comissões Permanentes designadas: Comissão de Justiça e Redação; Comissão de
Finanças e Orçamento;

Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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